
Atenciosamente, 

DRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 181/2022 em 28 de março de 2022 

ASSUNTO: Juntada de documento ao PL n° 28/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Conforme solicitado pelo corpo jurídico desta Egrégia 
Câmara Municipal, solicitamos a Vossa Excelência a juntada do presente Ofício 
juntamente com parecer técnico emitido pela Secretaria Municipal de Obras ao Ofício de 
n° 126/2022, que encaminhou o Projeto de Lei n° 28/2022 que "AUTORIZA 
ALIENAÇÃO DE ÁREAS DE TERRA, LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO 
COLINAS PARK RESIDENCIAL, DESTA CIDADE, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA." 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares 

os protestos de nossa elevada estima e distinto apreço. 

A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Câma a Munic pai de Birigià 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.15t71810001-80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Rua Guanabara, n° 256 - Vila Guanabara - CEP 16203-030 Birigui / SP 

tel.: (18) 3643-6170 - sosp@birigui.sp.gov.br  

PARECER TÉCNICO 

Este parecer, tem por objetivo esclarecer as diferenças de áreas no loteamento 

denominado Colinas Park Residencial. 
As áreas remanescentes nas confluências das vias, não possuem utilidade pública, 

uma vez que não tem dimensões úteis para construção de equipamentos públicos, sendo a única 

destinação cabível, o uso pelos imóveis confrontantes. Não tendo conflito com interesses desta 

municipalidade. 
Sugiro ainda, apuração, se necessário, de eventuais prejuízos e responsabilidades. 

Aproveitamos o ensejo e renovamos nossos votos de elevada estima e apreço. 

Birigui, 25 de março de 2022 

ROGERIO VEMICIOÍSC F NANDES 
Secretário Municipal de Obras 


